
 

O prefeito do município de Indaiabira, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

DECRETO N°  25/2018 

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2018." 

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE INDAIABIRA para o 

exercício financeiro de 2018: 

FONTE CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

147 33903000  - Material de Consumo 10.000,00 
 - Manutenção de Creches Municipais 07.01.02.12.365.0024.2041 

217 

147 33903000  - Material de Consumo 5.000,00 
 - Manutenção Programa Municipal de Merenda Escolar 07.01.03.12.361.0022.2052 

327 

148 33903000  - Material de Consumo 5.000,00 
 - Manutenção da Estratégia Saúde da Família -ESF 08.01.02.10.301.0014.2059 

384 

100 33903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 5.000,00 
 - Manutenção Sistema Abastecimento de Água 12.01.02.17.512.0032.2104 

747 

100 33903000  - Material de Consumo 6.000,00 
 - Manutenção dos Veículos, Maquinas e Equip Rodovias 12.01.04.26.782.0037.2115 

816 
Total: 31.000,00 
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